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PARECERNº 149 DE 2020

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre

— MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 7622/2020, QUE

INSERE O "ENCONTRO DE VIOLEIROS DO BAIRRO DO CERVO" NO CALENDÁRIO

OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes O estudo e

a emissão de parecer acerca das proposiçõesque lhe são apresentadas e, à esta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto visa inserir o “Encontro de Violeiros do Bairro do Cervo” no Calendário Oficial de

eventos do Município de Pouso Alegre”.

O “Encontro de Violeiros do bairro do Cervo”, reúne artistas de toda região, sendo mais de dez

duplas que participam todos os anos, com acervos de grandes compositores nacionais e regionais,

fazendo reviver a memória da música Sertaneja e Raiz, tão ricas e aclamadas, especialmente na nossa

região. Além dos atrativos musicais, o evento conta com a Feira de Produtos Artesanais da comunidade

local, exposição de trabalhos artísticos das crianças, apresentação de danças típicas como Catira, danças

folclóricas e sertanejas, almoços, barraquinhas de comidas típicas e a realização de bingos e sorteios,

cuja arrecadações revertem em benefícios sociais em prol da Escola Municipal Sabina de Barros

Mendonça.  
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Ao analisar o referido Projeto de Lei, esta Comissão não encontrou parâmetros legais que

  
impeçam sua tramitação e a matéria veiculada se adequada aos princípios de competência legislativa

assegurados ao Município e insculpidos no artigo 30, inciso Ie IX da Constituição Federal, tampouco

conflita com a competência privativa da União, artigo 22 da Constituição Federal. Art. 30. Compete aos

Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; IX - promover a proteção do patrimônio

histórico-cultural local, observadaa legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. A iniciativa da

proposta por parte do vereador encontra-se de acordo como os termos do artigo 39, I, c/c artigo 171 da

Lei Orgânica do Município, adequada ao Regimento Interno da Câmara Municipal, sendo a matéria em

análise de competência municipal e de iniciativa não privativa do Prefeito. Art. 39. Compete à Câmara,

fundamentalmente: I - legislar, com a sanção do Prefeito, sobre todas as matérias de competência do

Município: Art. 171. Lei municipal disporá sobre a fixação de datas comemorativas de fatos relevantes

para a cultura do Município.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVEL

à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos legais à tramitação

do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 7622/2020 cumpriu as condições

legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7622/2020, a Comissão verificou que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

o. Justiça e Redação EXARA PARECER

ado pelo Plenário
Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislaçã

FAVORÁVELà tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser apreci

desta Edilidade. É o nosso parecer.
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